
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REUNIÃO DA   COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Ao primeiro dia do mês de Julho de dois mil e vinte e quatro, às 09h, ocorreu na Sala das

Comissões  da  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana,  reunião  ordinária  da  Comissão  de

Constituição, Justiça e Redação,  à hora estabelecida, com a participação dos membros

da comissão:  Vereador  Carlos Alberto Delgado de David,  Vereador José Clemente da

Silva  Correa,  Vereador  Joalcei  Alves  Gonçalves,  Vereador  Marcelo  Cardoso  Lemos  e

Vereadora Zulma Rodrigues Ancinello. Após, invocando o nome de Deus, o Presidente da

Comissão,  Vereador  Carlos  Alberto  Delgado de David declarou aberta  a  reunião.  Na

oportunidade foram distribuídos para análise e parecer o  Projeto de Lei nº. 76/2024

que “Dispõe sobre o ordenamento territorial e horário de funcionamento de entidades

de tiro desportivo no município de Uruguaiana/RS”, de autoria do Executivo Municipal,

para relatoria do Vereador Carlos Delgado e o Projeto de Lei n° 75/2024, que “Institui o

Código de Conduta da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana/RS”, de autoria do Poder

Executivo,  para  relatoria  do  Ver.  Vereador  Carlos  Delgado. Registra-se  também  o

recebimento da Emenda Aditiva n° 14/2024 e a das Emendas Modificativas n°s 11, 12,

13, 15 e 16/2024, todas propostas pelo Vereador José Clemente, referentes ao Projeto

de Lei n°  75/2024.  Na sequência foi exarado parecer favorável com o acolhimento das

Emendas  propostas,  o  que  foi  votado  e  aprovado  pelos  demais  membros  desta

Comissão. Na oportunidade também foi votado e aprovado o parecer favorável exarado

pela Vereadora Zulma Rodrigues Ancinello, referente ao Projeto de Lei nº. 68/2024 que

“Denomina José Lander Paz Brites, a Rua V, na Chácara do Sol, localizada no município

de Uruguaiana”, de autoria do Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho. Cumpridos

os objetivos e  nada mais havendo a tratar o Presidente da  Comissão de Constituição,

Justiça e Redação desta Casa, Ver. Carlos Alberto Delgado de David, invocando o nome

de Deus, declarou encerrada a reunião. Para constar eu, Juliana Barreneche – Assessora

Jurídica Legislativa, lavrei a presente ata. Sala das Comissões, ao primeiro dia do mês de

Julho de dois mil e vinte e quatro (01/07/2024).
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